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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
CONEXC - Conselho Setorial de Extensão e Cultura

 

ATA DA REUNIÃO AORDINÁRIA DO CONSELHO SETORIAL DE EXTENSÃO E CULTURA DA UFJF (CONEXC),
REALIZADA NO DIA 31 (TRINTA E UM) DE MAIO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE TRÊS), NO AUDITÓRIO DAS
PRÓ-REITORAS COM TRANSMISSÃO ONLINE PARA OS(AS) CONSELHEIROS(AS) DE GOVERNADOR
VALADARES. Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio, às 14 (quatorze) horas, reuniram-se,
regimentalmente convocados pela Pró-Reitora Adjunta de Extensão Fernanda Cunha Sousa no exercício
da Pró-reitoria, a gerente acadêmica administra�va de extensão Karoline Pacheco Melo, Professora Estela
Saleh da Cunha (representante suplente dos  Coordenadores de Programas – Campus Juiz de Fora), o
Professor Marconi Fonseca de Moraes (Representante suplente dos Coordenador de Projeto – Área Meio
Ambiente), o Professor Álvaro de Azeredo Quelhas (Representante suplente dos Coordenadores de
Projeto - Área Trabalho), a Servidora técnico-administra�va Marcélia Guimarães Paiva (Representante
�tular dos Técnicos Administra�vos indicadas pelo Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administra�vos
em Educação das Ins�tuições Federais de Ensino no Município de Juiz de Fora (SINTUFEJUF), a Servidora
técnico-administra�va Devani Domingues (Representantes �tular e suplente dos Coordenadores de
Projeto – Área Cultura), a Professora Danielle Maria de Oliveira Aragão (Representante �tular do
Conselho Setorial de Pós-Graduação e Pesquisa - CSPP), o Professor André Luiz de Oliveira (Representante
�tular de Coordenadores de Projeto – Área Tecnologia e Produção), o Professor Jordan Henrique de
Souza (Representante �tular dos Coordenadores de Projeto – Área Trabalho). Jus�ficaram ausência os
Conselheiros: Carlos Alexandre de Almeida Pires (Representante �tular do Conselho Setorial de
Graduação (CONGRAD), Bráulio de Magalhães Santo (Representante �tular de  Coordenador de Programa
– Campus Governador Valadares, Frederico Braida de Paula (Representante �tular de Coordenadores de
Projeto – Área Direitos Humano e Jus�ça),  Márcia Cris�na Vieira Falabella e Érika Savernini Lopes
(Representantes �tular e  suplente de Coordenadores de Projeto – Área Comunicação), Mayra Barbosa
Guedes (Representante suplente de Coordenadores de Projeto – Área Educação). I - LEITURA  DO
EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. A presidente do CONEXC iniciou a reunião
cumprimentando a todos e todas, dando boas-vindas à Professora Danielle Maria de Oliveira Aragão pela
primeira par�cipação do CONEXC, jus�ficando a ausência da Professora Ana Lívia de Souza Coimbra por
mo�vos de saúde. Informou aos presentes que o Jardim Botânico da UFJF, equipamento e Extensão da
UFJF foi escolhido, por meio de uma consulta realizada pelo G1, como o lugar preferido pelos moradores
de Juiz de Fora, com 54,58% dos votos da pesquisa realizada em função do aniversário de 173 anos do
município. Informou ainda que a professora Ana Lívia Coimbra esteve em Brasília, nos dias 24 e 25 de
maio, para uma audiência pública promovida pela Comissão de Educação da Câmara dos Deputados para
discu�r o tema do financiamento da extensão universitária nas Ins�tuições Públicas de Ensino Superior
Brasileiras, para a qual compareceram representantes de ins�tuições de todo o país, além de deputados
e demais convidados e a avaliação dessa reunião foi muito posi�va, considerando o momento de
destaque em que a extensão universitária se encontra no cenário nacional e a importância de se discu�r
o orçamento das universidades diante a inserção da extensão nos currículos de graduação, com a defesa
da necessidade de aumento do aporte das ins�tuições, tendo em vista a mudança na dinâmica
orçamentária de todas as IES com essa implementação. II – Ordem do dia - 1. PROCESSOS OU
PROPOSIÇÕES QUE INDEPENDEM DE PARECER - 1.1. Aprovação das atas dos dias: 30/08/2022 e
22/09/2022. Após apreciação dos conselheiros, a ata foi aprovada por unanimidade sem ressalvas. 1.2.
Membro �tular para representar o CONEXC no CONSU. A professora Fernanda Cunha recuperou a
informação de que, na úl�ma reunião do CONEXC, o professor André Oliveira se disponibilizou a assumir
a suplência um assento como  suplente na representação do CONEXC no CONSU e consultou os presentes
sobre sua disponibilidade para atuar como �tular do CONEXC no CONSU. O professor André Oliveira se
disponibilizou, então, a passar de suplente para �tular e a servidora técnico administra�va Marcélia
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Guimarães se disponibilizou a ocupar a vaga de suplente nesta representação. Os nomes foram
aprovados por unanimidade. 2. PROCESSOS OU 53 PROPOSIÇÕES QUE DEPENDEM DE PARECER: 2.1.
Processo SEI 23071.914298/2023- 01- Análise ad referendum do convênio para o desenvolvimento do
projeto de extensão "Clínica de direitos fundamentais e transparência na assistência social local",
demandado por seu coordenador, professor BRUNO STIGERT DE SOUSA, entre a UFJF e o Município de
Juiz de Fora, com interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e
Extensão FADEPE. A Gerente Karoline Melo fez a leitura do processo seguida do parecer da comissão e,
colocado em regime de votação, o convênio foi aprovado por unanimidade. 2.2. Processo SEI 61
23071.910728/2023-16 - Análise ad referendum do convênio para o desenvolvimento do projeto de
extensão "Apoio à assistência farmacêu�ca em plantas medicinais e fitoterápicos no município de Juiz
de Fora", demandado por seu coordenador, professor Marcelo Silva Silvério, entre a UFJF, o Município
de Juiz de Fora, o Centro de Regional de Inovação e Transferência de Tecnologia (CRITT), com
interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE. A
Gerente Karoline Melo fez a leitura do processo seguida do parecer da comissão e, colocado em regime
de votação, o convênio foi aprovado por unanimidade. 2.3. Processo SEI 23071.912188/2023-05 -
Análise ad referendum do convênio para o desenvolvimento do evento de extensão “84ª 71 Semana de
Enfermagem da ABEN: Valorização do Trabalho em Enfermagem com Desenvolvimento Sustentável e
bem viver; 24ª Semana de Enfermagem da Faculdade de Enfermagem da UFJF: Inovações em
Enfermagem - rumos futuros e avanços da profissão; 2º Simpósio M”, demandado por sua
coordenadora, professora Nayara Gonçalves Barbosa, com interveniência da Fundação de Apoio ao
 Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE. A Gerente Karoline Melo fez a leitura do
processo seguida do parecer da comissão e, colocado em regime de votação, o convênio foi aprovado por
unanimidade. 2.4. Processo SEI 23071.915361/2023-19 - Análise ad referendum do convênio para o
desenvolvimento do curso de extensão “Modelagem e Impressão 3D para profissionais da saúde”
demandado por sua coordenadora, professora Flavia de Souza Bastos, com interveniência da Fundação
de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE. A Gerente fez a leitura do
processo seguida do parecer da comissão e, colocado em regime de votação, o convênio foi aprovado por
unanimidade. 2.5. Processo SEI 85 23071.912860/2023-54 - Análise ad referendum do convênio para o
desenvolvimento do evento de extensão “III Congresso de Odontologia Hospitalar da UFJF e I Simpósio
do Serviço de Odontologia Hospitalar e Bucomaxilofacial HU-UFJF (EBSERH) e da Disciplina de Cirurgia
Bucomaxilofacial da Faculdade de Odontologia da UFJF” demandado por sua coordenadora, professora
Gisele Maria Campos Fabri, com interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino,
Pesquisa e Extensão FADEPE (documentação referente à proposta e parecer da Comissão para análise
de ações de extensão com recursos financeiros externos do Conselho 93 Setorial de Extensão e Cultura
em anexo). A Gerente fez a leitura do processo seguida do parecer da comissão e, colocado em regime
de votação, o convênio foi aprovado por unanimidade. 2.6. Processo SEI 23071.916009/2023-09 -
Análise ad referendum do convênio para o desenvolvimento do evento de extensão "ANATO360 – II
Jornada de Anatomia Humana ", demandado por seu coordenador José Otávio Guedes Junqueira, com
interveniência da Fundação de Apoio ao Desenvolvimento ao Ensino, Pesquisa e Extensão FADEPE. A
Gerente Karolina fez a leitura do processo seguida do parecer da comissão e, colocado em regime de
votação, o convênio foi aprovado por unanimidade. IV - COMUNICAÇÕES DO PLENÁRIO. A Conselheira
Marcélia Guimarães pediu para que fosse explicada a dinâmica de submissão dos processos que
acabaram de ser apreciados. A Professora Fernanda Cunha  explicou que se tratam de projetos e eventos
dis�ntos, que não configuram ações diretas da PROEX, mas são ações de diferentes unidades acadêmicas
com contrapar�da financeira. Os projetos são parcerias com a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora,
portanto têm aporte financeiro realizado pelo município com a interveniência da FADEPE. Os eventos
preveem a cobrança de taxa de inscrição, cuja gestão será feita por Seus coordenadores com
interveniência também da FADEPE. Sempre que uma ação de extensão tem contrapar�da financeira, seja
por meio de uma parceria externa, seja por meio da cobrança de taxas, além da análise de mérito
acadêmico feita pela PROEX por meio dos avaliadores de ações de extensão, o convênio precisa ser
apreciado pelo CONEXC, conforme orientação da Coordenação de Convênios da UFJF. A Conselheira
Marcélia Guimarães convidou os presentes para uma oficina gratuita a ser ofertada na próxima semana
pela equipe do Arquivo Central, que visa à capacitação para a leitura de textos manuscritos diversificados.
O Conselheiro Marconi Fonseca pediu a palavra para compar�lhar com os presentes que, neste ano,
conseguiu retomar, após a pandemia, o ciclo de palestras promovido em escolas públicas pelo projeto de
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extensão  da Engenharia Sanitária e Ambiental em parceria com a Enfermagem em virtude da Semana do
Meio Ambiente. A Professora Fernanda Cunha o parabenizou pelo trabalho. V – ASSUNTOS GERAIS. Não
havendo mais considerações, a Pró-reitora Adjunta de Extensão agradeceu a presença de todos e todas e
declarou encerrada a reunião. E, para constar, lavrei a presente ata, que transcrevo, dato e assino.

 

Profª. Fernanda Cunha Sousa

Pró-reitora Adjunta de Extensão

 

Karoline Pacheco Pró-Reitora

Secretária Execu�va do Conselho Setorial de Extensão e Cultura em exercício

 

Ata aprovada na reunião do dia  12/12/2023

Documento assinado eletronicamente por Everton Aguiar Correia, Usuário Externo, em 13/12/2023,
às 18:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelia Guimaraes Paiva, Técnico Administra�vo em
Educação, em 13/12/2023, às 20:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Duque Brasil Landulfo Teixeira, Conselheiro(a),
em 13/12/2023, às 21:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Santos Ba�sta de Oliveira, Usuário Externo, em
14/12/2023, às 05:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Iluska Maria da Silva Cou�nho, Conselheiro(a), em
14/12/2023, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Peraro do Nascimento, Conselheiro(a), em
15/12/2023, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Aparecida Grossi Rodrigues, Conselheiro(a), em
15/12/2023, às 18:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danielle Maria de Oliveira Aragao, Conselheiro(a), em
19/12/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flavia de Souza Bastos, Conselheiro(a), em 20/12/2023,
às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Barbosa da Silva, Usuário Externo, em
21/12/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marconi Fonseca de Moraes, Professor(a), em
02/01/2024, às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1624027 e o código CRC
5A0B2502.
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